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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Art. 48 da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.) 

Unidades de Administração de Serviços Gerais – USGA N° 460942 

 

PREÂMBULO 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão 
– CISCOMCAM, Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública), com CNPJ nº 
95.640.322/0001-01, por meio da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
n°11/2021 de 29/01/2021, publicada no Jornal Tribuna do Interior, em 02/02/2021, ed. 10.439, bem 
como por meio da Comissão de Pregão designado pela Portaria nº 12/2021 de 29/01/2021 - 
Publicada no Jornal Tribuna do Interior em 02/02/2021, ed. 10.439, torna público, que será realizado  
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos.   

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto 
Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 9.784/99, Lei 
Complementar nº 147/2014, que altera a Lei complementar nº 123/2006, Decreto Federal 
n°8.538/2015, Leis do Estado do Paraná nº 15.608/2007 e nº 15.884/2008, Instrução Normativa 
nº 3/2017 – MPDG aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

O certame será realizado pelo Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, podendo 
ser acessado pelo link www.comprasnet.gov.br. 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

1.2 – Será utilizado o modo de disputa ABERTO/FECHADO, conforme artigo 33 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1.3 - O Edital e seus anexos poderão ser retirados por meio eletrônico, no site: 
www.ciscomcam.com.br e no site www.comprasnet.gov.br ou solicitado pelo e-mail 
recursoshumanos@ciscomcam.com.br. 

1.4 - A participação no certame se dará por meio de acesso no Portal de Compras do Governo 
Federal COMPRASNET www.comprasnet.gov.br., por meio de login e senha intransferível do 
representante credenciado na aba FORNECEDOR, o qual deverá encaminhar a proposta de preços 
concomitantemente com a documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observando as datas, prazos, horário limite e demais condições e especificações 
estabelecidos pelo instrumento convocatório. 

1.5 – Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no COMPRASNET, 
prevalecera o descritivo constante no edital. 

1.6 - O encaminhamento da proposta por meio eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e classificação previstas neste Edital. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

1.7 - Caberá à Proponente acompanhar eventuais alterações de datas/horários, esclarecimentos, 
erratas e outras comunicações, bem como as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

1.8 - O Edital estará disponível para consulta e retirada nos sites:  

www.ciscomcam.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br 

1.9 – O Ciscomcam não se responsabilizará pelos editais, possíveis planilhas, formulários e demais 
informações, obtidos ou conhecidos de outra forma ou em local diverso do disposto acima. 

1.10 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 
a realização do Pregão na data acima marcada, a data de abertura da licitação será prorrogada no 
comprasnet. 

 

2- DO OBJETO 

2.1- Constitui o objeto deste certame, aquisição de insumos laboratoriais e hospitalares para a 
manutenção do laboratório de análises clínicas e ambulatórios do Ciscomcam, conforme as 
especificações técnicas e demais disposições do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.2 - A licitação será realizada na modalidade por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante ofertar os lances na forma global de cada 
item.  

2.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto, devendo os participantes efetuarem a proposta de preço no valor global 
do item, com a oferta dos lances também em sua forma global. 

 

3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO.   

http://www.ciscomcam.com.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:recursoshumanos@ciscomcam.com.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.ciscomcam.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 
o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa.  

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h15min do dia 04/05/2021 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 04/05/2021 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica, as empresas nos seguintes termos: 

a) somente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, Microempreendedor Individual – MEI, nos termos do art. 3º e 18º-E, ambos da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/14, com base no 
Prejulgado 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Obs: As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

b) pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente cadastradas ou não e que atendam 
todas as condições exigidas no presente edital, as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste edital; 

c) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 
respectivos atos constitutivos; 

d) regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos.  

e) Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital 
e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas perante o 
Comprasnet, para acesso ao sistema eletrônico. 

f) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br, até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

g) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Associação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

h) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.2 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.  
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b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.  

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal. 

4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os interessados:  

a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual nº 15.608/2007;  

b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93 e 
art. 150, incisos III e IV, da Lei Estadual nº 15.608/2007, desde que, no caso de suspensão e 
impedimento, a penalidade tenha sido imposta pelo TCE/PR;  

c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação;  

d) que estejam reunidas em consórcio, em qualquer hipótese, ou sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si qualquer que seja a forma de constituição, desde que haja indícios de quebra 
do sigilo das propostas.  

e) Empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país 

f) Empresa suspensa de contratar com a Administração Pública na forma do artigo 87, III, da Lei 
8.666/93; 

g) Empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou entidades, quando a pena 
for imposta com base no artigo 7º da Lei 10.520/2002; 

h) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

i) Empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores do CISCOMCAM. 

j) Empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por improbidade 
administrativa, na forma da Lei 8.429/92; 

k) Empresas que não estejam enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 
– EPP e Microempreendedor Individual - MEI. 

4.4 - Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/06, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

a) – de cujo capital participe outra empresa jurídica;  

b) – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
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c) – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que recena tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

d) – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo;  

e) – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outras pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo;  

f) – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

g) – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

h) – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimentos, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

i) – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores;  

j) – constituída sob forma de sociedade por ações; 

k) – cujo titulares ou sócios guardem, cumulativamente com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.5 - No que se refere à vedação de consórcio ou grupo de empresas, cabe mencionar que se trata 
de faculdade da Administração constante do art. 33, caput, da Lei nº 8.666/1993, uma vez que o 
objeto é comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de 
consórcio ou grupo de empresas para o cumprimento das obrigações de fornecimento. 

4.6 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente.  

4.7 - Empresas impedidas de contratar nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.  

4.8 - Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Também estarão impedidas de participar as empresas suspensas de licitar e contratar o Estado do 
Paraná.  

4.9 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
mesma, bem como Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio.  

4.10 - Também não poderão participar do certame as empresas estrangeiras que não funcionem 
no País.  

4.11 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com Objeto deste Pregão.  
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4.12 - Não poderá participar desta licitação todo aquele que se enquadrar no Art. 9º da Lei 
8.666/1993.  

4.13 - Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado 
do Paraná: (http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7) e Cadastro 
de Inadimplentes do TCE-PR (https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cadastro-de-inadimplentes-
cadin-controle-social-controle-social/248185), com base na Lei nº 8.666/93, em seu art. 87, incisos 
III e IV, bem como prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

4.14 - A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 
licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número amplo de 
potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

4.15 - O Pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros impeditivos da 
contratação, mediante consultas:  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?cpfCnpj=21465927000177&tipoSancao=3000
05&ordenarPor=nome&direcao=asc 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

5 - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições 
do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n.º 123/06, em especial quanto ao seu artigo 3º, observando-se a inocorrência de 
quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do mesmo artigo.  

5.2 - Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do artigo citado, deverão 
apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

5.3 - A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como 
condição de participação no pregão na qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/06.  

5.4 - A sociedade que deixar de apresentar a declaração não poderá fazê-lo posteriormente. Nesse 
caso, a não apresentação da declaração importará na renúncia, pelo interessado, do tratamento 
consagrado na Lei Complementar n.º 123/06.  

5.5 - Nos termos do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar n.º 123/06, não poderá se 
beneficiar do tratamento jurídico diferenciado concedido às micro e pequenas empresas, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica que:  

5.5.1 - De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

5.5.2 - Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  

http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cadastro-de-inadimplentes-cadin-controle-social-controle-social/248185
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cadastro-de-inadimplentes-cadin-controle-social-controle-social/248185
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5.5.3 - De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócio de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n.º 
123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 
3º da referida lei;  

5.5.4 - Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º do referido diploma legislativo; 

5.5.5 - Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º da referida lei;  

5.5.6 - Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

5.5.7 - Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

5.5.8 - Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

5.5.9 - Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

5.5.10 - constituída sob a forma de sociedade por ações; e  

5.5.11 - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - As despesas decorrentes do presente certame serão efetuadas à conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA nº:  

a) 01.001.10.302.0001.2.001.3.3.90.30.00.0 – FONTE 01001 – MATERIAL DE CONSUMO. 

 

7 - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1 - Os preços serão estabelecidos em conformidade com a proposta do licitante vencedor, 
observadas as exigências deste Edital, devendo estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos 
e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer 
despesas inerentes ao serviço.  

7.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.  

7.3 – O pagamento será efetuado através de deposito bancário em conta corrente da Contratada, 
na instituição financeira por ela indicada, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
contendo o detalhamento do objeto, as quais serão encaminhadas para serem devidamente 
atestada(s) na(s) sua(s) conformidade(s) pelo responsável designado, vedada à antecipação.  

7.4 - O pagamento somente será efetuado mediante:  
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante vencedor, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;  

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, 
a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

c) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  

d) Caso a Contratada não apresente as certidões aqui solicitadas, o pagamento poderá ser 
efetuado, porém, deverá apresentar as certidões no prazo máximo de 5 dias, sob pena de rescisão 
contratual  

e) Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da Nota Fiscal 
Eletrônica/Fatura devida, juntando-se a respectiva discriminação das despesas efetuadas ou 
memorial de cálculo.  

7.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a a partir 
da data de apresentação na nova Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a 
ser paga pela Contratante.  

7.6 - Ainda será realizada a retenção ou glosa do pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se contaste que a Contratada:  

7.7 – Não produziu os resultados acordados;  

7.8 – Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  

7.9 – Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.10 – Será considerada data de pagamento o dia que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

7.11 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.12 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64, 
assim como na Lei Estadual nº 2.583/71 e alterações posteriores.  

7.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

 

8 - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS  

8.1 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias) dias a contar da data de abertura 
do certame, havendo a menção diferenciada deste prazo, o mesmo será desconsiderado e 
prevalecerá a regra estabelecida nesta alínea como condição de participação, não sendo, assim, 
motivo para desclassificação da proposta no caso de divergência; 



 

Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 
Campo Mourão – Paraná. CNPJ: 95.640.322/0001-01 

 www.ciscomcam.com.br / e-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

 

9. DO CREDENCIAMENTO  

9.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

9.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

9.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

9.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

9.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

9.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação  

9.6 - É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 
casos de representação para itens distintos. 

 
10 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

10.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

10.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de login e senha dos participantes e será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.   

10.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

10.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema  
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10.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  

10.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
11 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

11.1 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula, 
e demais informações, bem como anexar a Proposta de Preço, conforme Anexo II deste edital e 
preencher os seguintes campos:  

11.1.1 - Valor total do item, que deverá ser inserido em sua forma global.  

11.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência.  

11.2 – A proposta deverá conter os seguintes dados: razão social, endereço completo (incluindo 
CEP), telefone comercial e celular (se houver), número do CNPJ/MF, inscrição estadual e inscrição 
municipal, dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da 
praça de pagamento), e-mail comercial da empresa, dados do Representante Legal que irá firmar 
a contratação ou assinar a ata de registro de preços, tais como: nome completo, RG e CPF, número 
do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail), especificação detalhada e 
completa do objeto ofertado, que não poderá ser inferior as especificações do termo de referência, 
valores unitários, quantitativos e a totalização por item de interesse do licitante, modelo, fabricante 
e origem do item, além de outras informações relevantes sobre o item ofertado (caso o licitante 
julgue pertinente), validade da proposta que deverá ser de 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura do certame, havendo a menção diferenciada deste prazo, o mesmo será desconsiderado 
e prevalecerá a regra estabelecida nesta alínea como condição de participação, não sendo, assim, 
motivo para desclassificação da proposta no caso de divergência, número do Pregão Eletrônico 
n° 01/2021 – Proc. Adm. n° 20/2021, indicação de link ou site do fabricante onde seja possível 
consultar maiores informações a respeito da especificação do produto ofertado, sua origem e outras 
informações.  

11.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

11.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante a proposta de preços final 
apresentada;  

11.4.1 - A vencedora deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

11.4.2 - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
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as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.  

11.5. - A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir:  

11.5.1 - Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual;  

11.5.2 - Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da proposta e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 
fins de total ressarcimento do débito.  

11.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro, ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

11.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

11.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

11.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

11.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

11.11.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

12 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
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12.1 - No dia e horário marcado no item 3 deste instrumento de convocação, horário de Brasília-
DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

12.1.2 – A inclusão dos valores da proposta de preço e oferta dos lances realizados no sistema 
deverá ser feita na forma total de cada item, haja vista que os itens foram registrado em seu valor 
total na plataforma. 

12.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

12.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

12.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

12.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

12.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

12.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico.  

12.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, contudo o julgamento será pelo menor 
valor global do Grupo.  

12.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

12.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
poderá ser entre R$0,01 centavos a R$100,00 reais.  

12.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  

12.9 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação.  

12.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

12.14 - Se o pregoeiro se ausentar da sala virtual de disputa (desconectar) por mais de dez minutos, 
a disputa é suspensa. Será retomada do ponto onde parou em outra hora ou, se necessário, em 
outro dia e horário definidos pelo pregoeiro e deverá ocorrer após comunicado, por meio do 
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Sistema, aos participantes. Entretanto, para desconexões inferiores aos dez minutos, no decorrer 
da etapa de lances, os fornecedores devem continuar a enviar seus lances, pois não haverá 
prejuízo dos atos realizados.  

12.15 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos, porém, deverá ser efetuado o cadastro de cada item e oferta dos lances na forma total de 
cada item.   

12.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

12.17 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista, ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito.  

12.18 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

12.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

12.20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços:  

12.20.1 - Prestados por empresas brasileiras;  

11.20.2 - Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;  

12.20.3 - Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.  

12.21 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

12.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.  

12.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

12.24 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

12.25 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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12.26 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

13 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

13.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

13.2 - A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Proposta Final de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 
anexo deste Edital.  

13.3 - A Proposta de Preços detalhada deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, até as 18 (dezoito) horas do dia do certame, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento 
da aceitação do lance vencedor.  

13.4 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Proposta Final de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais.  

13.5 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

13.5.1 - Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

13.5.2 - Contenha vício insanável ou ilegalidade;  

13.5.3 - Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  

13.5.4 - Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;  

13.5.4.1 - Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:  

13.5.4.1.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  

13.5.4.1.2 - Apresentar um ou mais valores da Proposta de Preços que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.  

13.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e artigo 47 do Decreto 10.024/2019, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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14 - DA HABILITAÇÃO 

14.1 – Os documentos de habilitação deverão ser anexados ao sistema eletrônico juntamente com 
o arquivo da proposta, conforme artigo 6° inciso III do Decreto 10.024/2016.  

14.2 - Todos os documentos de habilitação complementares, solicitados pelo Pregoeiro após o 
julgamento da proposta, deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas contadas da solicitação do pregoeiro.  

14.2.1. No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 
documentação pelo sistema eletrônico, a documentação poderá ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico recursoshumanos@ciscomcam.com.br, no prazo estabelecido no 
item 13.2, sendo que tal documentação serão divulgadas aos demais participantes, quando 
solicitado.  

14.2.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

14.2.3 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/  

14.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

14.2.4.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

14.2.4.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

14.2.4.1.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

14.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

14.3.1 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
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14.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 

14.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

14.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

14.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

14.7.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

14.8 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação.  

14.9 - Habilitação jurídica:  

14.9.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.9.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

14.9.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

14.9.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

14.9.5 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

14.9.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

14.10 - Regularidade fiscal e trabalhista:  

14.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

14.10.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
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14.10.3 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.10.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.10.5 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS;  

14.10.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

14.10.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

14.10.8 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

14.10.9 - As microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, terão as seguintes 
prerrogativas quanto a apresentação de regularidade fiscal:  

14.10.10.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 
restrição;  

14.10.10.2 - Havendo alguma restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e 
trabalhista, é assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ME e EPP, contados da 
apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;  

14.10.10.3 - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período;  

14.10.10.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 
outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos 
termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo 
do pedido de certidão;  

14.10.10.5 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e 
na legislação pertinente, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 
com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

14.10.10.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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14.12 – Para fins de comprovação do benefício da Lei Complementar n° 123 de 2006, deverão 
apresentar: 

14.121 - ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
(devidamente assinada pelo representante, bem como pelo contador responsável atestando 
a capacidade de ME e EPP, sob pena de desclassificação.) Esta declaração poderá ter a 
validade de até 90 dias.  

14.12.2 - Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21 ou de outro site 
público que efetivamente ateste a opção pelo simples, como o http://www.sintegra.gov.br;  

14.12.3 - Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data marcada para a abertura das propostas.  

14.13 - Qualificação Econômico-Financeira:  

14.13.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

14.13.2.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  

14.13.3 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade nela definida.  

14.13.4 - No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 
falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, deverá 
apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a 
sessão de abertura da licitação.  

14.13.5 - Caso a empresa não possua certidão negativa de recuperação judicial, deverá apresentar 
certidão do juízo em que tramita a recuperação judicial atestando sua capacidade econômico-
financeira e a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, sem prejuízo das demais 
exigências legais e do edital.  

14.13.6 – Para as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e em conformidade 
com a legislação competente não será exigível como forma de requisito para habilitação, entretanto, 
se houver a necessidade de comprovação da situação financeira da empresa a Comissão do 
Pregão poderá solicitar o Balanço Patrimonial na forma da lei.  

14.14 – Alvará de Funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, com 
data de validade vigente;  

14.15 - Licença Sanitária da empresa licitante, devidamente atualizada pelo órgão sanitário local 
(Vigilância Sanitária) competente, autorizando exercer atividades de comercialização e/ou 
fabricação de Produtos;  
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14.16 - Autorização de funcionamento da empresa licitante expedida pelo órgão competente 
(ANVISA) autorizando exercer atividades de comercialização ou fabricação, fabricação, de acordo 
com o Art. 50 da Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976; 

14.17 - Para os produtos farmacêuticos de bioquímica, bem como havendo determinação, 
legislação específica para os demais itens deste pregão, a empresa proponente deverá apresentar 
documentação do profissional devidamente habilitado como responsável técnico pela empresa, 
podendo ser comprovado que este faz parte do quadro técnico da empresa como sócio, diretor, 
prestador de serviço ou contratado pelo regime CLT comprovando o vínculo empregatício através 
de cópia da “Ficha ou livro de empregado”, ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS com a guia de recolhimento do GFIP com RE (Relação de Empregados) do funcionário; e 
a participação societária através de cópia do contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial competente e o diretor de sociedade por ata de eleição também devidamente arquivada 
na Junta Comercial, ou até mesmo, através de comprovação de contrato firmado como profissional 
autônomo, por tempo determinado, não inferior ao prazo de execução do objeto licitado, desde que 
esse esteja devidamente habilitado; 

14.17. Qualificação Técnica:  

14.17.1 - Atestado de Capacidade Técnica/comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

14.17.2 - Apresentar no mínimo1 (um) atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão) em 
papel timbrado do emitente, em original ou cópia autenticada, firmado por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando o perfeito cumprimento das obrigações da mesma natureza das 
quais constituem o objeto do presente certame. 

14.17.3 - Deverá ser feito o reconhecimento na assinatura do responsável pela emissão do atestado 
de capacidade técnica, para perfeita comprovação da veracidade do documento apresentado, 
podendo até mesmo ser solicitado a via autenticada para comprovação.  

14.17.4 - Após apresentação do atestado de capacidade técnica a participante deverá apresentar 
a Autorização de funcionamento da empresa licitante expedida pelo órgão competente (ANVISA) 
autorizando exercer atividades de comercialização ou fabricação, de acordo com o Art. 50 da Lei 
6.360 de 23 de setembro de 1976;  

14.17.7 – Após a apresentação dos documentos já exigidos acima, deverão apresentar as 
declarações abaixo:  

14.17.7.1 - ANEXO III – SITUAÇÃO DE REGULARIDADE  

14.17.7.2 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

14.17.7.3 - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

14.17.7.4 - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;  

14.17.7.5 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

14.17.7.6 - ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  

14.17.7.7 - ANEXO X - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO  
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14.18 – A proposta de preço juntamente com a documentação de habilitação deverá ser anexada 
junto a sistema no ato do registro da proposta, considerando a exigência trazida pelo Decreto Lei 
n° 10.024/2019.  

14.19 - A declaração do vencedor acontecerá posteriormente a análise da documentação de 
habilitação.  

14.20 - Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista 
pela Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ou aquelas amparadas pela Lei Complementar 
n° 123/2006, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

14.21 – A falta de regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

14.22 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

14.23 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

14.24 - Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

14.25 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

14.26 - A documentação deverá ser encaminhada obrigatoriamente na ordem estabelecida neste 
edital, podendo o participante encaminhar a documentação em arquivos separados, onde o nome 
dos arquivos deverá ser nomeado com a numeração do item. Pode-se encaminhar a documentação 
em um único arquivo PDF, porém na ordem estabelecida no edital.  

14.27 – Após o prazo estipulado no item 14.10.10.2 sem a apresentação dos documentos exigidos, 
antes a inabilitação do arrematante, o Pregoeiro poderá realizara consulta nos sítios eletrônicos 
oficiais para emissão de cada certidão (conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019). Caso 
as certidões ainda se mantenham na forma POSITIVA, o Pregoeiro inabilitará o arrematante. 

 

15 – DA INTERPOSIÇÃO RECURSOS  

15.1 - O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 5 
(cinco) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.  
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15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  

15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

15.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

15.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

15.2.3.1 – Para a contagem dos prazos, após manifestação da intenção de recorrer, o prazo de 
iniciará no próximo dia útil, tanto para as razões de recurso quanto para as contrarrazões, conforme 
artigo 110 da Lei 8.666/93.  

15.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

15.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta 

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

16.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

17.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

17.2 - O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  
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17.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 
termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/1993, quando solicitado pelo licitante vencedor, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 
certame.  

17.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.5 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.6 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.7 - No ato do recebimento da ordem de fornecimento, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do pacto.  

17.8 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não receber a ordem 
de fornecimento, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com toda a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas fixadas neste Edital e das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no 
artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

17.9 -  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o art. 49 do Decreto Lei 10.024/2019. 

18 - DO REAJUSTE 

18.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
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19 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 - Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 - DO PAGAMENTO 

21.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

22.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

22.1.2 - Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 - Apresentar documentação falsa; 

22.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 - Não mantiver a proposta; 

22.1.7 - Cometer fraude fiscal; 

22.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

22.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 - O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará a contratada à aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições:  

22.5.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre 
o valor total reajustado do ajuste, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o ajuste encontre-
se parcialmente executado;  

22.5.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de entrega do 
objeto;  

22.5.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
ajuste e aplique as outras sanções previstas na legislação e neste Edital.  

22.6 - A inexecução total ou parcial do ajuste ensejará a aplicação das seguintes sanções à 
contratada:  
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22.7.1 – Advertência;  

22.7.2 - Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o 
saldo contratual reajustado não executado pelo particular;  

22.7.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Ciscomcam, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

22.7.4 – Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e Estadual, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais 
cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

22.7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 

22.8 - As sanções previstas nos itens “22.7.1”, “22.7.3”, “22.7.4” e “22.7.5” deste item, não são 
cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas 
e danos (21.7.2).  

22.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:  

22.9.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 
notificar a contratada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  

22.9.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta da contratada reputada como infratora, a motivação 
para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa;  

22.9.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 
consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal 
nº. 8666/93;  

22.9.4 - A Contratada comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do ajuste, considerando-se eficazes as 
notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;  

22.9.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 
promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da contratada que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal 
nº. 8.666/93;  

22.9.6 - O recurso administrativo a que se refere o item 22 será submetido à análise da Comissão 
Permanente de Licitação.  



 

Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 
Campo Mourão – Paraná. CNPJ: 95.640.322/0001-01 

 www.ciscomcam.com.br / e-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

22.9.7- Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos à 
contratada, relativos às parcelas efetivamente executadas do ajuste. 

22.10 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também 
a rescisão do ajuste, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada.  

22.11 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da contratada, proceder-se-á a cobrança judicial da diferença, nos termos da 
legislação aplicável.  

22.12 - O não cumprimento das condições estipuladas neste edital (e respectivos anexos) e das 
normas jurídicas que o regem, sujeitará o infrator às medidas e penalidades previstas em lei e/ou 
no edital. 

23 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
recursoshumanos@ciscomcam.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
constante no rodapé. 

23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no e-mail do solicitante e se 
necessário pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: R$167.641,58 (cento e 
sessenta e sete mil seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos). 

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a invalidação do ajuste ou 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.3 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer 
conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as 
respectivas sanções. 

24.4 - É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a criação de exigência não prevista neste Edital.  

24.4.1 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

24.4.2 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento 
apresentado por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo 
para o reconhecimento de firma.  

24.5 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

24.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  

24.7 – Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 
pregoeiro.  

24.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Diário de Imprensa utilizado pelo Ciscomcam, Tribuna do Interior 
(https://www.tribunadointerior.com.br).  

24.10 - Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo pregoeiro.  

24.11 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste edital.  

24.12 - Poderá a autoridade competente, até o recebimento da ordem de fornecimento, excluir o 
licitante ou o adjudicatário do certame, por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, tiver 
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira.  

24.13 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
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24.14 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do ajuste. 

24.15 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do ajuste, ressalvando o disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei nº 8.666/93.  

24.16 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.  

24.17 - Adjudicado o objeto e homologado o certame, o Pregoeiro deverá providenciar a publicação 
do resultado da licitação quanto aos respectivos itens e, no momento oportuno, atualizar as 
informações no sistema eletrônico.  

24.18 – Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

24.19 - Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei Federal nº 10.520/2002, o 
Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 9.784/99, Lei 
Complementar nº 147/2014, que altera a Lei complementar nº 123/2006, Decreto Federal 
n°8.538/2015, Leis do Estado do Paraná nº 15.608/2007 e nº 15.884/2008, Instrução Normativa 
nº 3/2017 – MPDG aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

24.20 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h00min às 
16h00min de segunda e sexta-feira, na sede do Ciscomcam, situada na Rua Mamborê, 1542, CEP 
87.302-140, Campo Mourão, Estado do Paraná, fone/fax (0xx44) 3523 3684 ou pelo endereço 
eletrônico recursoshumanos@ciscomcam.com.br. 

24.21 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.22 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Ciscomcam; 

24.23 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

24.24 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 
o horário de Brasília – DF. 

24.25 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.26 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.27 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público 

24.28 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ciscomcam.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constante no rodapé, nos dias úteis, no horário 
das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 14h30 ou por e-mail: recursoshumanos@ciscomcam.com.br, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.29 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.29.1 - ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.29.2 – ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL;  

24.29.3 - ANEXO III – SITUAÇÃO DE REGULARIDADE;  

24.29.4 – ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

24.29.5 – ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

24.29.6 - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

24.29.7 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

24.29.8 - ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  

24.29.9 – ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; (devidamente assinada pelo representante, bem como pelo contador responsável 
atestando a capacidade de ME e EPP, sob pena de desclassificação.)  

24.29.10 – ANEXO X - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO  

24.29.11 – ANEXO XI - CONTRATO DE COMPRA Nº XX/2020 

24.30 – Em atendimento a RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 356, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020 – ANVISA, que trata sobre a emergência de saúde pública internacional 
relacionada ao SARS-CoV-2, ficam excepcional e temporariamente dispensadas de Autorização de 
Funcionamento de Empresa e da notificação à Anvisa. Fica assegurado a dispensa de ato público 
de liberação dos produtos objeto deste certame, entretanto, deverão ser atendidas as exigências 
trazidas na RDC em questão. 

24.31 - Fica estabelecido o Foro de Campo Mourão, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas direta ou indiretamente desta licitação, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Campo Mourão, 14 de abril de 2021. 
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Henrique Rodrigues Vigilato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO - Lei 10.520/02, art. 3º, II 

Aquisição de insumos laboratoriais e hospitalares para a manutenção do laboratório de análises 
clínicas e ambulatórios do Ciscomcam. 

2 - JUSTIFICATIVA - Lei 10.520/02, art. 3º, I e III:  

Considerando ser um ambiente de serviços à saúde o qual se limita a atendimentos exequíveis em 
consultórios/ambulatórios, bem como realiza exames de análises clínicas, o Ciscomcam guarnece 
os munícipes da região da Comcam com atendimentos médicos limitados ao que se denomina de 
atendimento ambulatorial, e para tanto, necessita de diversos materiais hospitalares para que estes 
atendimentos não sofram qualquer prejuízo em sua continuidade, fazendo com que o presente 
certame seja realizado para a aquisição dos itens apresentados logo abaixo.  

Dentre os atendimentos ambulatoriais realizados, o Ciscomcam também realiza exames de 
análises clínicas para a região da Comcam, motivo pelo qual há a necessidade de aquisição de 
diversos reagente químicos para manuseio dos equipamentos utilizados para tais exames.  

Com a proximidade do término de contratos com empresas fornecedoras dos objetos ora licitados, 
foi solicitado junto ao setor de compras e almoxarifado (responsável pela compra, recebimento, 
armazenamento e distribuição de materiais quanto pelo estabelecimento do fluxo dos materiais do 
Ciscomcam) o levantamento do saldo atual dos itens componentes da licitação. 

Constatando-se a inviabilidade na continuidade do fornecimento, em razão da insuficiência de saldo 
no contrato, foi solicitado levantamento das quantidades necessárias para cada departamento (com 
referência ao consumo aproximado do último ano) para utilização num prazo de 12 (doze) meses e 
encaminhadas ao setor de licitação para abertura de processo licitatório. 

Desta forma, deu-se início ao levantamento de orçamentos, legislação aplicável, dotação 
orçamentária e demais informações que pressupõem a confecção do termo de referência a fim de 
dar continuidade a um processo licitatório para aquisição dos materiais com intuito de atender as 
necessidades do CISCOMCAM. 

Os quantitativos representam uma projeção estimada para consumo durante o prazo de 12 meses, 
levantados com base no consumo médio verificado no exercício anterior. 

3 – ITENS E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
UNIT. 

1 
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO, COM BRAÇADEIRA EM NYLON COM 
FECHAMENTO EM METAL E COM ESFIGNOMENÔMETRO (OBESO). 

1  R$186,17 R$186,17 

2 ATADURA DE CREPE 15CM X 4,5M, COM 13 FIOS, PACOTES COM 12 UNIDADES. 1.000  R$11,25 R$11.246,67 

3 
BRAÇADEIRA 1 VIA EM SILICONE COM MANGUITO PARA MEDIÇÃO DE 
PRESSÃO ARTERIAL TAMANHO OBESO 

10  R$66,86 R$668,63 

4 
BRAÇADEIRA 1 VIA EM SILICONE COM MANGUITO REMOVÍVEL PARA MEDIÇÃO 
DE PRESSÃO ARTERIAL INFANTIL 

10  R$65,55 R$655,53 

5 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA, 100% ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, 
TIPO TELA, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, 13 FIOS/CM², 7,5 X 7,5CM, PACOTE COM 
500 UNIDADES. 

500  R$24,54 R$12.269,00 

6 
COMPRESSA DE GAZE ROLO TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 13 FIOS, 100% 
ALGODÃO, 4 DOBRAS, 8 CAMADAS; 91M X 91MM. 

300  R$83,74 R$25.121,25 

7 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO DE 100 ML, 
SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA CURATIVO. 

250  R$4,56 R$1.140,83 

8 
TOUCA DESCARTÁVEL: COR BRANCA E/OU AZUL, MATERIAL EM TNT 100% 
POLIPROPILENOATÓXICO E HIPOALÉRGICO, TAMANHO ÚNICO, GRAMATURA 
30. CAIXA COM 100UN 

6  R$32,07 R$192,40 
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9 
FILME PARA ULTRASSOM – 110 HG; MÍDIA DE IMPRESSÃO TÉRMICA (TIPO V: 
ALTO BRILHO); TAMANHO DO PAPEL 110MM X 18MM. COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA SONY MODELO GRAPHIC PRINTER UP 897MD 

150  R$127,80 R$19.169,50 

10 
HASTE FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO/PVC, COM PONTO DE ALGODÃO, COMPACTA 
NAS EXTREMIDADES, ESTÉRIL. SWAB PARA COLETA DE AMOSTRA ESTÉRIL. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

15  R$68,63 R$1.029,50 

11 AMILASE CINÉTICO AUTOMAÇÃO - 30 ML 6  R$194,19 R$1.165,16 

12 ALBUMINA AUTOMAÇÃO 250ML 4  R$41,94 R$167,76 

13 FERRO PARA AUTOMAÇÃO - 80ML 12  R$106,52 R$1.278,24 

14 ÁCIDO ÚRICO AUTOMAÇÃO 200ML 4  R$76,49 R$305,95 

15 BILIRRUBINA TOTAL E DIRETA AUTOMAÇÃO COM CALIBRADOR 10  R$81,99 R$819,87 

16 CÁLCIO ARSENAZO AUTOMAÇÃO - 100 ML 6  R$93,49 R$560,92 

17 CREATININA CINÉTICA AUTOMAÇÃO - 300ML 8  R$76,77 R$614,13 

18 COLESTEROL TOTAL AUTOMAÇÃO - 500 ML 6  R$146,61 R$879,68 

19 COLESTEROL HDL AUTOMAÇÃO / CALIBRADOR INCLUSO 20  R$356,74 R$7.134,80 

20 FOSFATASE ALCALINA AUTOMAÇÃO - 60 ML 5  R$84,16 R$420,80 

21 FOSFORO UV PARA AUTOMAÇÃO - 100 ML 3  R$77,69 R$233,08 

22 GLICOSE AUTOMAÇÃO - 500ML 7  R$74,98 R$524,86 

23 GAMA GT AUTOMAÇÃO - 60ML 12  R$105,22 R$1.262,64 

24 PROTEINA URINÁRIA PARA AUTOMAÇÃO - 50ML 4  R$60,33 R$241,31 

25 PROTEINAS TOTAIS (ALBUMINA) PARA AUTOMAÇÃO - 250ML 3  R$41,13 R$123,38 

26 PROTEINA C - REATIVA AUTOMAÇÃO COM CALIBRADOR INCLUSO - 50ML 11  R$486,82 R$5.355,02 

27 TRIGLICERÍDEOS AUTOMAÇÃO - 500ML 6  R$795,92 R$4.775,52 

28 TRANSAMINASES OXALACÉLICA-AST CINETICA PARA AUTOMAÇÃO - 120ML 6  R$257,60 R$1.545,60 

29 TRANSAMINASES PIRUVICA ALT CINETICA PARA AUTOMAÇÃO 120ML 6  R$265,60 R$1.593,60 

30 UREIA UV PARA AUTOMAÇÃO 4X50ML 5  R$149,35 R$746,77 

31 CALIBRADOR BIOQUÍMICO - 1X3ML 1  R$81,35 R$81,35 

32 CREATININA FOSFOQUINASE AUTOMAÇÃO CK - 50ML 3  R$121,05 R$363,16 

33 MAGNÉSIO AUTOMAÇÃO 100ML 4  R$80,19 R$320,77 

34 COLINESTERASE AUTOMAÇÃO - 60ML 3  R$219,20 R$657,60 

35 
SUPORTE COM CUBETAS PARA AUTOMAÇÃO DE BIOQUÍMICA PKL, PACOTE 
COM 6 PENTES E 10 CUBETAS CADA PENTE  

4  R$954,53 R$3.818,12 

36 DETERGENTE NEUTRO EXTRA ENZYFRESH 100 ML (URIT) 1  R$325,07 R$325,07 

37 
LAMPADA HALÓGENA ORIGINAL 12V PARA ANALISADOR DE BIOQUÍMICA PKL 
125 

2  R$1.224,00 R$2.448,00 

38 AGULHA GENGIVAL CURTA 22 X 0,3 30G CAIXA COM 100UN 10  R$51,75 R$517,50 

39 APARELHO DE PRESÃO ANAERÓIDE DE PAREDE 1  R$491,97 R$491,97 

40 CANULO DE GUEDEL Nº 0 2  R$5,16 R$10,33 

41 CANULO DE GUEDEL Nº 01 2  R$4,84 R$9,69 

42 CANULO DE GUEDEL Nº 02 2  R$4,85 R$9,70 

43 CANULO DE GUEDEL Nº 03 2  R$4,84 R$9,69 

44 CANULO DE GUEDEL Nº 04 2  R$4,84 R$9,69 

45 CANULO DE GUEDEL Nº 05 2  R$4,86 R$9,72 

46 
ELETRODO CARDIOLÓGICO DE MEMBROS ADULTO COLORIDO COM 4 
UNIDADES 

8  R$114,71 R$917,68 

47 
ELETRODO CARDIOLÓGICO DE MEMBROS INFANTIL COLORIDO COM 4 
UNIDADES 

4  R$142,50 R$570,00 

48 ELETRODO PRECORDIAL ADULTO SUCÇÃO + PERA DE ECG COM 6 UNIDADES 2  R$97,64 R$195,28 

49 
ESPÉCULO AURICULAR REUTILIZÁVEL PARA OTOSCÓPIO MINI HEINE, 
TAMANHOS 2,5, 3,0, 4,0 E 5,0 MM, EMBALAGEM COM 4 UNIDADES. 

3  R$104,00 R$312,00 

50 ESPECULO NASAL EM PLÁSTICO DESCARTÁVEL ADULTO COM 100 UNIDADES 1  R$394,39 R$394,39 

51 RECIPIENTE URINÁRIO FEMININO COMADRE EM PLÁSTICO COM ALÇA 2  R$55,08 R$110,17 

52 SONDA FOLEY Nº 12 2  R$5,68 R$11,35 

53 SONDA FOLEY Nº 18 10  R$5,70 R$56,97 

54 SONDA FOLEY Nº 20 10  R$5,70 R$56,97 

55 SONDA FOLEY Nº 22. 10  R$5,63 R$56,27 

56 SONDA URETRAL Nº 06 50  R$0,84 R$42,00 

57 SONDA URETRAL Nº 08 1000  R$0,90 R$896,67 

58 SONDA URETRAL Nº 10 10  R$0,93 R$9,27 

59 SONDA URETRAL Nº 12 10  R$0,97 R$9,70 
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60 SONDA URETRAL Nº 16 15  R$1,11 R$16,60 

61 SONDA URETRAL Nº 18 15  R$1,21 R$18,15 

62 SONDA URETRAL Nº 20 10  R$1,73 R$17,27 

63 SONDA URETRAL Nº 22 10  R$50,37 R$503,73 

64 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL. 10  R$36,53 R$365,33 

65 
TIRAS DE TESTE DE GLICEMIA COMPATIVEL AO APARELHO TRUE READ CAIXA 
COM 50 TIRAS 

100  R$108,38 R$10.837,67 

66 
TUBO EXTENSOR PARA ADMINISTRAÇÃO DE OXIGENIO, EM PVC, 
CONECTORES NAS EXTREMIDADES, 2 M 

2  R$34,00 R$68,00 

67 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, TIPO ABOCATH, CALIBRE 
16 G, AGULHA TRIFACETADA E SILICONIZADA. 

10  R$1,97 R$19,70 

68 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, TIPO ABOCATH, CALIBRE 
18 G, AGULHA TRIFACETADA E SILICONIZADA. 

10  R$1,98 R$19,80 

69 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, TIPO ABOCATH, CALIBRE 
20 G, AGULHA TRIFACETADA E SILICONIZADA 

10  R$1,99 R$19,87 

70 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, TIPO ABOCATH, CALIBRE 
22 G, AGULHA TRIFACETADA E SILICONIZADA 

10  R$1,99 R$19,90 

71 EQUIPO CONECTOR COM 2 VIAS, COM CORTA FLUXO 10  R$1,71 R$17,13 

72 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, TIPO ABOCATH, CALIBRE 
24 G, AGULHA TRIFACETADA E SILICONIZADA. 

10  R$2,00 R$19,97 

73 TESOURA DE LISTER COM 17CM EM AÇO INOXIDÁVEL. 2  R$82,50 R$165,00 

74 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM EM AÇO INOXIDAVEL 2  R$81,97 R$163,95 

75 PINÇA DISSECÇÃO ANATOMICA 12 a 14CM AÇO INOXIDAVEL 2  R$23,90 R$47,81 

76 PINÇA DENTE DE RATO 12 a 14CM EM AÇO INOXIDAVEL 2  R$23,98 R$47,97 

77 TESOURA IRIS 12CM RETA AÇO INOXIDAVEL 5  R$35,55 R$177,75 

78 TESOURA IRIS 12CM CURVA AÇO INOXIDAVEL 5  R$34,79 R$173,95 

79 PINÇA HARTMANN DELICADA 14 A 16CM 2  R$203,45 R$406,91 

80 HISTEROMETRO DE COLLIN, 28CM, PARA GINECOLOGIA 2  R$184,55 R$369,10 

81 
LANCETAS PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR COM DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA 23G, COM 100 UNIDADES 

24  R$37,83 R$908,00 

82 FITA MICROPOROSA 50MM X 10M 100  R$7,72 R$772,33 

83 PAPEL GRAU CIRÚGICO, 450MM X100M 5  R$354,65 R$1.773,25 

84 PINÇA KELLY 14 CM CURVA. 5  R$126,18 R$630,90 

85 PINÇA ANATÔMICA  DISSECÇÃO ABC 18CM 12  R$58,35 R$700,24 

86 TUBOS À VACUO  COM E.D.T.A. K3 TUBO 4  ML LILÁS COM 100 UNIDADES 40  R$91,36 R$3.654,27 

87 TUBOS A VÁCUO COM  E.D.T.A. K3 TUBO 2 ML LILÁS C/ 100 UNID. 24  R$91,96 R$2.206,96 

88 
TUBOS À VACUO DE PLASTICO COM FLUORETO 4  ML CINZA COM 100 
UNIDADES 

4  R$103,89 R$415,55 

89 TUBOS À VÁCUO COM CITRATO 4 ML AZUL  COM 100 UNIDADES 15  R$97,37 R$1.460,50 

90 
TUBOS À VÁCUO S/ANTICOAGULANTE C/ACELERADOR C/GEL 4/5ML AMARELO 
C/ 100 UNIDADES 

36  R$87,83 R$3.162,00 

91 
TUBOS À VÁCUO  S/ ANTICOAGULANTE C/ ACELERADOR, C/ GEL 9ML, 
AMARELO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

100  R$127,87 R$12.786,67 

92 OXÍMETRO DE PULSO 5  R$215,58 R$1.077,92 

93 FATOR REUMATÓIDE LATÉX 2 ML. 10  R$46,88 R$468,80 

94 TESTES RÁPIDO (IMUNOCROMATOGRAFIA) PARA SÍFILIS. KIT COM 25 TESTES. 5  R$125,01 R$625,07 

95 PROVETA DE VIDRO GRADUADA  DE 500 ML. 2  R$33,90 R$67,80 

96 
BALÃO VOLUMÉTRICO GRADUADO DE FUNDO CHATO COM GARGALO CURTO 
DE 2000 ML. 

2  R$112,93 R$225,87 

97 DETERGENTE NÃO IÔNICO LÍQUIDO PH7 - FRASCO COM  5 LITROS (PAKTO). 3  R$69,90 R$209,70 

98 TIRAS DE OXIDASE COM 10 TESTES CADA. 2  R$693,46 R$1.386,91 

99 REATIVO ALFA NAFTOL 10 ML. 3  R$19,55 R$58,65 

100 REATIVO CLORETO FÉRRICO 10% 10ML. 3  R$34,89 R$104,67 

101 REATIVO BENEDICT QUALITATIVO 500 ML. 5  R$53,81 R$269,07 

102 REATIVO DE MEYER 100 ML. 5  R$28,88 R$144,42 

103 FRASCOS DE ÓLEO MINERAL 10 ML. 5  R$20,43 R$102,17 

104 
CONJUNTO DE PROVAS BIOQUÍMICAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE OXIDASE 
NEGATIVOS COM 10 TIRAS NÍVEL 01 (BACTRAY 1). 

2  R$252,59 R$505,17 

105 
CONJUNTO DE PROVAS BIOQUÍMICAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE OXIDASE 
NEGATIVOS COM 10 TIRAS NÍVEL 02 (BACTRAY 2). 

2  R$250,43 R$500,85 

106 BOBINAS DE PAPEL TERMOSSENSÍVEL. 18  R$42,60 R$766,80 
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107 ANTIBIÓTICO ERITROMICINA. 2  R$13,15 R$26,30 

108 ANTIBIÓTICO RIFAMPICINA. 2  R$13,51 R$27,01 

109 ANTIBIÓTICO CLORANFENICOL. 2  R$13,51 R$27,01 

110 ANTIBIÓTICO TEICOPLAMINA. 2  R$13,15 R$26,30 

111 ANTIBIÓTICO PENICILINA. 2  R$13,25 R$26,51 

112 ANTIBIÓTICO OFLOXACINA. 2  R$13,18 R$26,36 

113 ANTIBIÓTICO VANCOMICINA. 2  R$13,15 R$26,30 

114 HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 40% COM 100ML. 2  R$15,23 R$30,46 

115 
DETERMINAÇÃO DE WALLER ROSE (HCS DE CARNEIRO) COM CONTROLE – 50 
A 60 TESTES CADA. 

2  R$166,25 R$332,50 

116 LÂMPADAS HALOGÊNICAS 6V 20W PARA MICROSCÓPIO. 5  R$54,33 R$271,67 

117 
TIRA DE URINA, 10 ÁREAS, COMPATÍVEL PARA EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 
BIOCON READER 300. EQUIPAMENTO DE SISTEMA FECHADO. 

30  R$68,32 R$2.049,60 

118 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL, AÇO CARBONO, MODELO Nº 15. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

10  R$58,50 R$585,00 

119 KIT UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO COMPLETO 2  R$48,00 R$96,00 

120 FILTRO ELEMENTO DE CARVÃO ATIVADO 10X PERMUTION 2,5 2  R$89,39 R$178,78 

121 MEMBRANA OSMOSE REVERSA 100 GPD 20 L/H PERMUTION 2  R$486,39 R$972,78 

122 RESINA P/ OSMOSE REVERSA - PACOTE 1 LITRO PERMUTION 2  R$94,34 R$188,68 

3.1 - CONDIÇÕES GERAIS 

3.1.1 - Indicar: marca, modelo, fabricante e procedência do produto ofertado; 

3.1.2 - A Comissão Permanente de Licitação ou Comissão de Pregão poderá, a qualquer tempo 
durante este processo, solicitar documentos ou informações/catalogo ou amostras relativas ao 
produto ofertado.; 

3.1.3 - Os produtos ofertados deverão ser embalados conforme praxe do fabricante. 

3.1.4 - O produto ofertado deverá atender a Lei 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 
demais legislações pertinentes. 
4 - REFERÊNCIA DE PREÇO 

4.1 - De acordo com os artigos 7º, §2º, inciso II e 40, §2º, inciso II da Lei n° 8.666/93, tem-se a 
exigência de uma estimativa de valores para bens e serviços licitados ou contratados de forma 
direta.  

4.2 - Foram realizadas cotações com as empresas atuantes e especializadas no fornecimento dos 
insumos a serem adquiridos, bem como, atas de registro de preços, homologações e contratos 
realizados por outros Municípios, obedecendo ao ACÓRDÃO N° 4624/2017 DO TRIBUNAL PLENO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

4.2.1 – Para auferir o valor para cada item licitado foi utilizado a média entre os orçamentos obtidos.  

4.3 - Os orçamentos encaminhados pelos fornecedores estão disponíveis para consulta no 
Processo Administrativo n° 20/2021. 

5 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O critério de julgamento das propostas será o menor preço unitário por item conforme tabela 
constante no presente Termo de Referência.  

5.2 – O cadastro da proposta de preço para cada item deverá ser feito na forma GLOBAL, 
bem como os lances ofertados na sala de disputa deverão ser na forma GLOBAL. Será 
anulado e consequentemente estará fora da disputa, o fornecedor que cadastrar o item na 
forma UNITÁRIA, evitando desconformidade e desordem na disputa de preços.  
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5.3 - A licitação será dividida em itens avulsos, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens avulsos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens.  

5.4 - Não serão aceitas propostas com valores superiores, em qualquer dos itens integrantes do 
grupo, ao valor máximo fixado para a contratação de cada item.  

5.5 - A desclassificação e/ou não aceitação de um único item do grupo implicará na desclassificação 
da proposta para todo o grupo, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos 
para todos os itens do grupo.  

5.6 - Em cumprimento ao disposto no Art. 47 da Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 
2014, deverá ser realizado certame exclusivo à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

6 - PRAZOS DE FORNECIMENTO E DE EXECUÇÃO  

6.1 - O prazo para entrega dos itens que compõem o objeto desta licitação é de 7 (dez) dias (úteis), 
contados do recebimento da solicitação pelo fornecedor.  

6.2 - O encaminhamento da solicitação de fornecimento poderá ser efetuado mediante o envio, pela 
Administração, de correspondência eletrônica (e-mail) ao correio eletrônico da Contratada 
constante na proposta de preço ou constante no sistema eletrônico.  

6.3 - Considerando que a contratada fornecerá endereço eletrônico atualizado, não será necessário 
a confirmação do e-mail para contagem do prazo de recebimento da solicitação, devendo a 
contratada verificar sua caixa de entrada e spam.  

6.3 - Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de fornecimento deverão ser encaminhados, via 
ofício, para o endereço eletrônico do responsável pelo recebimento indicado na solicitação de 
fornecimento, sendo obrigatória a menção ao item e ao Pregão a que se refere o pedido. 

6.4 – Endereço para entrega: Rua Mamborê, n° 1542 – CEP 87.302-140, Campo Mourão/Pr, de 
segunda a sexta feira das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 16h00min.  

6.5 - A entrega deverá vir acompanhada de DOCUMENTOS FISCAL onde deverá constar o número 
da licitação, nota de empenho e ordem de fornecimento.  

6.6 - No ato da entrega, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido 
correspondente ao fornecimento.  

6.7 - Será vedado o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de 
reutilização de material já empregado.  

6.8 - Os materiais devem ser entregues devidamente acondicionados em embalagem original de 
fábrica, lacrada pelo fabricante, contendo o número de série do produto, de forma a garantir a sua 
integridade.  

6.9 - Se detectada qualquer inconformidade com a proposta ou avaria na embalagem deste, a 
CONTRATADA será imediatamente informada, por escrito, devendo se manifestar em 48 (quarenta 
e oito) horas do recebimento do comunicado;  

6.10 - A CONTRATADA fica obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for recusado por 
apresentar-se danificado, ou se estiver em desacordo com o disposto no Edital e seus anexos e na 
proposta vencedora;  
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6.11 - O prazo para reparo, correção, remoção e/ou substituição dos equipamentos entregues fora 
das especificações é de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da solicitação da 
CONTRATANTE;  

6.12 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado.  

6.13 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto 
licitado.  

7 - CONDIÇÕES GERAIS  

7.1 - Indicar: marca, modelo, fabricante e procedência do produto ofertado;  

7.2 – A Comissão Permanente de Licitação ou Comissão de Pregão poderá, a qualquer tempo 
durante este processo, solicitar documentos ou informações/catalogo ou amostras relativas ao 
produto ofertado.  

7.3 - Os produtos ofertados deverão ser embalados conforme praxe do fabricante.  

7.4 - O produto ofertado deverá atender a Lei 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 
legislações pertinentes.  

8 - GARANTIA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1 - O prazo de garantia mínima será de 03 (três) meses ou a fornecida pelo fabricante, 
utilizando-se da que for maior.  

8.2 - A garantia do produto, no prazo mínimo estipulado no item 8.1 deste Termo de Referência, 
consiste na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078/1990 e 
suas posteriores alterações – Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos 
à Contratada no Edital e seus Anexos.  

8.2.1 - Conforme artigo 18, § 1º da Lei nº 8.078/1990, in verbis, “os fornecedores de produtos de 
consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas. § 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso; II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III - o abatimento proporcional do preço”.  

8.3 - O aceite/aprovação do (s) produto (s)/material (is) pelo órgão licitante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se o 
Ciscocmam as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/1990.  

8.4 - Caso, por qualquer razão, não possa ser processado o recebimento definitivo no momento da 
entrega, o objeto licitado será recebido provisoriamente para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes da Nota de Empenho e do respectivo documento 
fiscal.  
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8.5 - O produto/material que for entregue fora das condições estipuladas no Edital não será aceito, 
devendo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias (úteis), sendo o ônus decorrente da 
substituição de responsabilidade da Contratada.  

9 - ENCARGOS DAS PARTES  

9.1 - As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2 - A Contratante deve:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como realizar testes nos 
bens fornecidos, atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu 
aceite.  

b) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais.  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto, 
para a fiel execução do avençado.  

d) Informar à Contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução do objeto.  

9.3 - A Contratada deve:  

a) Fornecer à Contratante a quantidade dos produtos/materiais discriminada na respectiva Nota de 
Empenho e/ou Contrato, no prazo estabelecido no item 5.1 do presente Termo de Referência.  

b) Corrigir, a suas expensas, quaisquer danos causados à Contratante e/ou a terceiros.  

c) Atender prontamente às exigências da Contratante inerentes ao objeto do fornecimento.  

d) Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da 
habilitação.  

e) Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários para comprovação da qualidade 
dos materiais, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e exigências 
do Edital.  

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, tarifas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

h) Responsabilizar-se para que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

i) Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da 
Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus referente.  

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.  

k) Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive descarregamento dos 
materiais.  
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l) Responsabilizar-se pela retirada dos resíduos das embalagens do local de entrega e 
comprometer-se pela destinação correta dos mesmos.  

10 - VIGÊNCIA  

10.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

11 – DAS AMOSTRAS  

11.1 - O Pregoeiro ou qualquer outro membro da Comissão de Pregão, poderá solicitar antes da 
solicitação de fornecimento, amostra (s) do produto a ser entregue, devendo o fornecedor 
providenciar a (s) amostra (s) no prazo de 7 dias corridos após o envio da solicitação, o qual será 
realizado por e-mail. Passado o prazo, sem a entrega ou justificativa a empresa classificada poderá 
sofrer sua desclassificação, caso não haja justificativa plausível pela não entrega da (s) amostra 
(s).  

11.1.1 - O prazo de entrega da (s) amostra (s) estabelecido no item 11.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 
formal da licitante convocada através do e-mail recursoshumanos@ciscomcam.com.br em razão 
de fato relevante e superveniente devidamente comprovado.  

11.2 – O fornecedor poderá encaminhar quantas amostras entender ser necessário, não sendo 
inferior a 2 (duas) unidades.  

11.3 - A análise da (s) amostra (s) será realizada pela Comissão de Pregão, que verificará se os 
produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de qualidade definidos no edital.  

11.2 – A (s) amostra (s) devera (ão) ser entregue (s) devidamente identificada (s) contendo os 
dizeres na embalagem:  

PREGÃO ELETRÔNICO 01-2021 - PROC. ADM 20-2021 
Aos cuidados do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
AMOSTRA: (N° DO ITEM) / (DESCRIÇÃO DO ITEM) 
QUANTIDADE DE AMOSTRAS: XX 

11.3 – Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação 
de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

12.4 – As amostras aprovadas permanecerão em poder do CISCOMCAM até a entrega definitiva 
do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material 
efetivamente entregue.  

12.5 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, 
tampouco subtraídas quando da entrega do objeto.  

 

Campo Mourão, 14 de março de 2021. 

 

Henrique Rodrigues Vigilato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

Portaria n° 11/2021 de 29/01/2021 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 
AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  
 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO:                                              FONE/FAX: 
CIDADE:                                                     ESTADO: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
NÙMERO DA CONTA BANCÁRIA:                         AGÊNCIA:                             
BANCO: 
 

O presente processo licitatório visa selecionar as melhores propostas para contratação de mão-de-
obra terceirizada como zeladoras, recepcionistas, motoristas e técnicos em análises clínicas, 
visando a continuação dos serviços terceirizados no Ciscomcam. 

a) Concordo com as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº xx/xxxx e anexos;  

b) Concordo explicitamente com as condições contratuais propostas pelo Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – CISCOMCAM, 
constantes no Pregão Eletrônico nº xx/xxxx, caso minha proposta seja vencedora da licitação;  

c) Concordo que os pagamentos das notas fiscais de venda serão realizados até o dia 30 (trinta) 
do mês posterior ao da data de emissão das mesmas, através de depósito em conta corrente;  

d) Concordo que a nota fiscal de venda indicará o número do pedido que a originou e apresentará 
apenas os produtos constantes no respectivo pedido;  

e) Concordo que o prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da data da assinatura do contrato.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTID. MARCA VALOR UNIT. VALOR UNIT. 

      

      

      

 

 
Local, data e ano. 

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA:  
 
AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº, a inexistência de fato 
impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 
Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Ciscomcam qualquer fato 
superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, 
eventualmente, em seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

Termos cumprido com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

Submetemo-nos a qualquer decisão que o CIS-COMCAM venha a tomar na escolha da 
proposta vencedora, obedecido os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo 
ainda que não teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento 
do presente Pregão.  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 
Campo Mourão – Paraná. CNPJ: 95.640.322/0001-01 

 www.ciscomcam.com.br / e-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA 
 
AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 
 
 

 

(PROPONENTE) inscrita no CNPJ n°, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a), 
portador da Carteira de Identidade no  e do CPF no, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
PREGÃO ELETRÔNICO , que a empresa _____________________ não foi declarada INIDÔNEA 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei 
Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto 
à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA:  
 
AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  
 

 
(PROPONENTE), inscrita no  CNPJ n.º, por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a), 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de  junho de 1993 e demais 
legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho  noturno, perigoso ou 
insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA 
 
AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM 

 
(PROPONENTE), inscrito(a) no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) , 
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF no, DECLARA, para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos 
de Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão. 

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 
Campo Mourão – Paraná. CNPJ: 95.640.322/0001-01 

 www.ciscomcam.com.br / e-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 
 

(REPRESENTANTE LEGAL portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº, como 
representante devidamente constituído de (PROPONENTE), inscrita no CNPJ nº, doravante 
denominado, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA 
 
AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 
 

 
(PROPONENTE) inscrito no CNPJ no, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a), 

portador da Carteira de Identidade no e do CPF no . DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROPONENTE:  
LOCAL E DATA 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 
 
O representante legal da Empresa (PROPONENTE), na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° xx/xxxx, instaurado pelo Intermunicipal de Saúde 
da Comunidade dos Municípios da Região da Comcam – CISCOMCAM, declara para os fins de 
direitos que a referida empresa se enquadra na condição de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que não possui nenhum dos 
impedimentos previstos no artigo 3º, § 4º, da mencionada lei. 
 
 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
RG 

CONTADOR 
CRC N° 

 

 
 
Observação: A não apresentação desta declaração implicará na perda do direito do tratamento 
diferenciado dos benefícios da Lei Complementar nº 147/2014 que alterou a Lei Complementar nº 
123/2006.  
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA: 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 

 

Eu, _____ (nome completo pessoa física), carteira de identidade nº ____, expedida pela 
_____ e CPF nº ______, Representante legal da ____ (PROPONENTE), inscrita no CNPJ sob o n° 
_____, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que não possuo parentesco 
consanguíneo ou afim, até 3° grau, com empregados e/ou dirigentes de do órgão licitante. 

 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 
Campo Mourão – Paraná. CNPJ: 95.640.322/0001-01 

 www.ciscomcam.com.br / e-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

ANEXO XI 

 CONTRATO DE COMPRA 

Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 
 

 
Processo: nº «Número_Processo»/«Ano_Licitação» 
«Modalidade» Nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação» 
 
Ementa: «Objeto» 
 
Contratante: «Entidade», sob a sigla CIS-COMCAM, pessoa Jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº «CNPJ», com endereço à «Endereço», «Bairro», CEP «CEP», «Cidade» - 
«Estado_Sigla», neste ato representado por sua Presidente, Rafael Brito do Prado, portador do RG 
nº 8386563-6 SSP/PR e CPF/MF nº 049.334.159-51. 
 
Contratado: «Nome_Fornecedor», pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
«CNPJ_CPF_Fornecedor» com endereço à «Endereço_Fornecedor», «Bairro_Fornecedor», CEP 
«CEP_Fornecedor», «Cidade_Fornecedor» - «Estado_Sigla_Fornecedor», neste ato representado 
por «Nome_Representante», portador (a) do RG sob nº «RG_Representante» SSP-PR e  CPF/MF 
nº «CPF_Representante». 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas, celebrar o presente 
Contrato, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 
«Número_Processo»/«Ano_Licitação» «Modalidade» Nº 
«Número_Licitação»/«Ano_Licitação», que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO): «Objeto» 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, as condições da proposta da CONTRATADA, bem como 
as especificações contidas no Edital de «Modalidade» Nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação» 
e seus Anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E VIGÊNCIA): O presente instrumento será realizado pela 
CONTRATADA, no prazo de «Início_Vigência» a «Término_Vigência» 
 

CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO): O CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância total de R$«Valor_Contratado», em moeda corrente nacional, sendo 

obrigatório a apresentação da respectiva nota fiscal, mediante crédito em conta corrente. 

 

CLÁUSULA QUARTA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA): As despesas decorrentes deste 
instrumento de contrato, ocorrerão por conta de Dotação Orçamentária nº.:  «Dotação_Completa» 
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CLÁUSULA QUINTA (RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE): Caberá ao 

CONTRATANTE efetuar o pagamento conforme descrito no Processo Licitatório acima epigrafado, 

de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA SEXTA (RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA): A CONTRATADA obriga-se a 

manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

bem como todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

presente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos 

e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza 

por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer 

responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura 

advindas da presente locação junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de 

quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES 

 

1) Penalidade Rescisória 

2) Penalidade por Inadimplência 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das 

cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA (RESCISÃO): O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 

quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA (ALTERAÇÃO): A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 

Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL): O presente Contrato rege-se pelas 

disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando 

sê-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA (CONDIÇÕES GERAIS): Todos os encargos sociais e 

trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 

presente, correrão por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA (CASOS OMISSOS): Os casos omissos serão dirimidos de 

comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA (FISCAL DO CONTRATO): Fica designado como fiscal do 

Contrato o servidor efetivo Rogério de Oliveira Soares, inscrito no CPF n° 041.538.489-30, matrícula 

137, designado pela Portaria nº 15/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA (FORO): As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento deste avençamento perante o foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em duas (02) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Campo Mourão, «Data_Assinatura». 

 

 

«Nome_Representante» 

Representante Legal 

 

 

Rafael Brito do Prado 

Presidente do CIS-COMCAM 

 
 
Leandro Roque Avila 
Coordenador do Ciscomcam 

 
 
Rogério de Oliveira Soares 
Fiscal de Contrato - Portaria n° 15/2021 
CPF n° 041.538.489-30 
 

 
 

Maria Aparecida Santos 
Controle Interno – Portaria n° 27/2015 
CPF N° 026.495.449-10 

 

 

Testemunha: 

1 - _________________________ 

Henrique Rodrigues Vigilato 
Presidente da C.P.L - Portaria n° 11/2021 
CPF N° 070.873.209-71 

 

Testemunha: 

2 - _________________________ 

Ivani Fiore Dal Molin 
Membro da C.P.L – Portaria n° 11/2021 
CPF n° 517.896.809-30 

 

 

 



 

Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 
Campo Mourão – Paraná. CNPJ: 95.640.322/0001-01 

 www.ciscomcam.com.br / e-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

ANEXO CONTRATO DE COMPRA Nº 

«Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº «Número_Processo»/«Ano_Licitação» 
«Modalidade» Nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação» 
 
CONTRATANTE: CIS-COMCAM, inscrito no CNPJ sob nº 95.640.322/0001-01 
 
CONTRATADO: «Nome_Fornecedor», CNPJ sob nº «CNPJ_CPF_Fornecedor». 
 
ITENS CONTRATADOS: 
 

«Itens_Contrato» 
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EXTRATO CONTRATO DE COMPRA 

Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 

 
 
Contratante: «Entidade», sob a sigla CIS-COMCAM, pessoa Jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº «CNPJ», com endereço à «Endereço», «Bairro», CEP «CEP», «Cidade» - 
«Estado_Sigla», neste ato representado por sua Presidente, Rafael Brito do Prado, portador do RG 
nº 8386563-6 SSP/PR e CPF/MF nº 049.334.159-51 
 
Contratado: «Nome_Fornecedor», pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
«CNPJ_CPF_Fornecedor» com endereço à «Endereço_Fornecedor», «Bairro_Fornecedor», CEP 
«CEP_Fornecedor», «Cidade_Fornecedor» - «Estado_Sigla_Fornecedor», neste ato representado 
por «Nome_Representante», portador (a) do RG sob nº «RG_Representante» SSP-PR e  CPF/MF 
nº «CPF_Representante». 
 
Objeto: «Objeto» 
 
Vigência: «Data_Assinatura» à «Término_Vigência». 
 
Legislação Pertinente: Processo Licitatório n. «Número_Processo»/«Ano_Licitação» 

 «Modalidade» n. «Número_Licitação»/«Ano_Licitação» 
 

Data: Campo Mourão, «Data_Assinatura». 

 

Signatários do Contrato: 

CONTRATANTE:  Rafael Brito do Prado 
CONTRATADA:  «Nome_Representante» 
JURÍDICO:  Albert Iomar de Vasconcelos – OAB/PR 74.160 
COORDENADOR: Leandro Roque Avila 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


